
MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE ABERTURA DO VOLUME II 

Aos dois dias do mês de dezembro do ano de 2022, procede-se a abertura do volume II 

do processo n 64278.017048/2022-01 o qual inicia com a folha n2  200. 
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos cdois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, faço anexar aos autos do processo NUP 

64278.010704/2022-37, referente ao Pregão Eletrônico ng 27/2022 e n2  40/2022 e n2 43/2022 para 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), os documentos abaixo descritos: 

1. DIEx n2  320-E4/Cmdo 1 Gpt E, de 29/11/2022 EL n2  202; 

2. Relatório da Pesquisa de Preços FL n2  203; 

3. Anexo pesquisa de preços FL n2  205; 

4. Despacho do Ordenador de Despesas para republicaço FL n2  206; 

S. Edital e seus Anexos FL n2  207; 

6. EL n2  43 do DOU rt2  226 de, 02/12/2022, aviso de licitação FL n2  253. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
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Com 
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do  0̀  

DIEx N 2  320-E4/Cmdo lGpt E 
EB: 64278.023267/2022-11 

URGENTÍSSIMO 

João Pessoa, 29 de novembro de 2022. 

Do Chefe da 49  Seção 

Ao Sr Ordenador de Despesas do 12  Grupamento de Engenharia 

Assunto: relançamento de pregão de automóvel utilitário 

Referência: DIEx Simplificado n2  1047-SALC/Cmdo lGpt E, de 28 NOV 22 

Anexos: 
1) Ml N UTA_RE LATO RIO_PESQ.0 ISA_DE_PREÇOS_AUTOMÓVEL_UTI LlTÁRIO_-_reIançamento_do 

2)  

Ml N UTA_RE LATO RIO_P ESQUI SA_DE_PRECOS_AUTOMOVEL_UTI LlTARlO_-_relancamento_do_c 

3) anexo_pesquisa_de_preços_AU_-_relançamento; e 

4) anexo_pesquisa_de_precos_AU_-_relancamento_assinado. 

1. Em atenção ao DIEx citado na referência, informo ao Sr OD que torna-se 

imperioso o relançamento do certame, face a necessidade, urgente, de aquisição do objeto 

pretendido (veículo automóvel), por este Gpt E, sob pena de paralisação das atividades da auto 

escola, no início de 2023, motivo pelo qual encaminho novo Relatório de Pesquisa de Preços, 

com seus respectivos anexos, na versão assinada eletronicamente e editável, a fim de que se 

proceda nova tentativa de homologação do objeto. 

2. Paralelamente a isso, esta Seção colocará seus militares em campo, para para 

estimular a participação de empresas locais, visando aumentar a probabilidade de sucesso do 

referido certame. 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS PREGÃO 27 /2022 

NUP 64278.017048/2022-01 

.4> 
H j\ 

CA / 
d 

O presente relatório é resultado do fracasso no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n9  27/2022, visando 

a aquisição de Automóvel Utilitário, realizado entre os dias 27 a 29 de novembro de 2022 em função do baixo valor 

de referência em relação aos ofertados na fase de lance. 

A Demanda produzida a partir doDiEx N2  1047-SALC/Cmdo lGpt E - CIRCULAR, em função da imperiosa 

necessidade da contratação, com procedimentos em cumprimento ao determinado na lei 8666/1993 e demais 

dispositivos legais e em conformidade com a instrução normativa 73/2020-ME. 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (TIPO HATCH) - AUTOMÓVEL - CATMAT 470785. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 29 de novembro de 2022 

3. METODOLOGIA APLICADA: A presente pesquisa de preços foi realizada pela média dos preços coletados, entre os 

dias 29 de novembro de 2022, com registro de preços no período de 1 ano (fontes 1) e pesquisa em sites 

especializados (fonte III) conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N 2  73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 ,do Ministério da 

Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

4. FONTES DE PESQUISA: 

x) 1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  firmadas no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 

à data de divulgação do instrumento convocatório; 

Não utilizado 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 

contendo a data e hora de acesso; com a finalidade de promover o equilíbrio da pesquisa em cenário de pandemia. 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, no intervalo de até 6 (seis) meses 

de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Não utilizado 

..ffEM....'.!DERII5PEORCAÇb...... UASG/PRE5MVLoR 
Prefeitura de João Molevade 984723/48.2022/6 R$ 98.000,00 

1 AUTOMOVEL HATCH (AU)
Prefeitura de São Bento 982179/22.2022/1 R$ 98.000,00 

àV MF ÇjM 
https://www.renault.com.br/veiculos-de-passeio/  

AUTOMÓVEL HATCH (AU) sandero/monte-o-seu/summary.html?conf=https%3A%2F
R$ 83.890,00 

%2Fbr.co.rp1ug.renault.com%2Fc 
%2FBABAo0AhhAhE9%2FAMJ4pqQ 

Outros critérios - não foram utilizados critérios divergentes dos constantes na IN 73/2000 nesta pesquisa. 
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AUTOMÓVEL- CATMAT 470785. 1 2 R$ 93.296,66 R$ 186.593,32 

VALOR TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO 1$ 186.593,32 

12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UGG) 
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S. ANÁLISE DA PESQUISA de, 10 
1 

5.1 - a presente pesquisa de preços foi realizada no dia 29 de novembro de 2022 com registro de preços no período 

de 1 ano (fonte 1) e pesquisa em sites especializados (fonte III), conforme instrução normativa n2  73, de 5 de agosto de 

2020, do ministério da economia/secretaria especial de desburocratização, gestão e governo digital/secretaria de 

gestão. 

5.2 - foram utilizados dois preços de fonte 1 e um preço de fonte III, este último para garantir que as atas utilizadas 

estão coerentes com os valors praticados no mercado em função da volatilidade dos preços em função do cenário 

atual. 

5.3 - Os valores estão coerentes com a pesquisa de preço realizada antes da remessa a OU. Os valores revisado a 

menor após as orientações daquele órgão, foram motivadas pelo descrito na Seção XII, com destaque ao item 47 do 

parecer 04942/2022/NUCJUR/E-CJU/AQUlSlÇÕES/CGU/AGU. A atual pesquisa volta a considerar os valores de 

mercado como referência para orientar a seleção de atas de preços atualizadas e com valores exequíveis, aumentando 

a chance de sucesso do certame. 

5.4 - Para estabelecimento do valor de referência foi utilizada a MÉDIA DOS PREÇOS por entender que representa 

melhor os valores de mercado. 

5.5 - O resultado da pesquisa, aplicados os critérios acima listados, foi o seguinte: 

6. ANEXOS 

Segue anexo documentação comprobatória das pesquisas realizadas, respeitadas as determinações da IN 73/2020, 

pela qual me responsabilizo. 

João Pessoa, PB, 29 de novembro de 2022 
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FONTE 1 

ANEXO PESQUISA DE PREÇOS 
NUP: 64278.017048/2022-01 

UASG 984723 PREGÃO 48/2022 ITEM 6 - Pref. de João Molevade - VALOR R$ 98.000,00 
Itemr6 
Descrição: Automóvel 

Descrição Complementar: Tipo Moto:: Mínimo 1.0 Turbo L, Quantidade Portas 4, Tipo Combustível: 21-Combustiuei, Potência: Mínima De 110 CV, Quantidade Passageiro: 5, Tipo Câmbio: Automático, 
Modelo: Soe, Opcionais: Airbag, Ar Condicionado, Vidres Elétricos, 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Silo 
Quantidade: 1 Unidade da fornecimento: Unidade rl3  
Valor Estimado: 13$ 98.0463700 Intervalo Mínima entra Lance,: 13$ 10,00 . . 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: SAFIRA VEICULOS E PECAS lTDA, pele melhor lance de 0$ 98.040,0000 com calor negociado • R$ 98.000,0000 

llíventos do Item 

Evento Ont* Nome 0b a 

Adjudicado
04/08/2022 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: SAFIRA VEICULOS E PECAS LTDA, CNPJ/CPF: 50.238.039/0001-10, Melhor lance: 9$ 98.040,0000, 
15:44:34 Valor Negociado: R$ 98.000,0000 

Homologado 
11/08/2022 

5:51:34 
iAFRClO JOSE 

RIBEIRO 

UASG 982179 PREGÃO 22/2022 ITEM 1 - Pref de São Bento— VALOR R$ 98.000,00 
Item: 1 .•:•: 
Descrição: Automóvel 

Descrição Complementar: Automóvel Tipo Motor: 1.0 1., Quantidade Portas: 2 , Tipo Combustível: RI-Combustível , Potência: Mínimo 72 Cv C\T Tipo Câmbio: Manual , Modelo: Natch , Acessórios: trava E 
Vidros Elétricos, Air-Bag Duplo Frontal , Opcionais: Ao Condicionado/Trava Elétrica Porta/ , Características Adicionais: Ar Condicionado, Sensor De Ré, Comera De Ré, 

Tratamento Diferenciado:- 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 3 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado.,  0$ 98.058,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: 0$ 0,01 
Situação: homologado 

Adjudicado para: DICAL-DISTRIBUIDORA DE VEICULOS CAJAZEIR,AS LTDA • pelo melhor lance da R$ 98.000,0000 e  quantidade de 3 Unidade 

Evantoa do Rena 

Evento Date 

1610312022 Adjudicação Adjudicação em grupo do proposta. Fornecedor: DICAL'DISTRIBIJIDORA DE VEICULOS CA)AZEIRAS LEDA, CNPJ/CPF: 35.503.721/0001-07, 
15:18:14 Melhor lance: R$ 98.000,0000 

71/03/2022 )ARQUES LUCIO DA 
11:36:22 SILVA II 

Adjudicado 

Homologado 

FONTE 3 
DISPONÍVEL EM https://www.renault.com.br/veiculos-de-passeio/sandero/monte-o-seul  
summary.html?conf=https%3A%2F%2Fbr.co.rplug.renault.com%2Fc%2FBABAo0AhhAhE9% 
2FAMJ40pqQA.CESSADO EM 29/11/22 - R$ 83,890,00 

:::T:riTrtttcoivi: 

0 C 8 

one,mdo 3JP..neao. OOao.f..ao 

R$ 83.890,00 

r. 

DETALHeS 

IZ1 
neasâo 

005 

cotei 

R$USJOO.00: 

5*0,00 

satv..uaOonfIgraço 
AoAaNcmaooa,Tmuo 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  27/2022, RENUMERADO PARA 40/2022 

PROCESSO 64278.017048/2022-01 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH) 

Tendo tomado conhecimento do teor do DIEx 0 320-E4/Cmdo 12  Gpt-E, de 29 de 

novembro de 2022, emitido pelo Coronel E Seção desta 

Organização Militar, solicitando o relançamento do certame referente ao Pregão Eletrônico n2  

27/2022, para aquisição de automóvel utilitário (Hatch), RESOLVO: 

1. Relançar o referido certame, republicando o Edital e seus anexo renumerada para 40/2022, com 
a valor estimado atualizado para o único tem; 

2. Determinar que seja dado prosseguimento ao processo licitatório planejado, emitindo o 

Edital e seus Anexos conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em obediência à 

legislação vigente, mediante publicação no Diário Oficial da União e em Sítio desta Organização 

Militar; 

3. Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico n2  40/2022. 

Quartel em João P - sss. - PB, 30 de novembro de 2022. 

RL3'ICA 

\ -7I 
o 

Ordena enharia 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  40/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.017048/2022-01) 

Torna-se público que o Comando do 12  Grupamento de Engenharia, por meio da Seção 

de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado à Avenida Presidente Epitácio Pessoa n2  

2205 - Bairro dos Estados, em João Pessoa / PB, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto n2  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n2  7.746, de 05 de junho 

de 2012, do Decreto n2  7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n2  

01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n2  03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 14 de dezembro de 2022. 

Horário: 9 (nove) horas, pelo horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Edital do Pregão Eletrônico SRP ne 40/2022, NUP 64278017048/2022-01 1/23 
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, 

no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 
- CO3 

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 
F 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para --

realização das transações inerentes a este Pregão.  

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9 

da IN SEGES/MP n2 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n2  8.666, de 1993; 

Edital do Pregão Eletrônico SRP n2  40/2022, NUP 64278.017048/2022-01 2/23 
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4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 

de dissolução ou liquidação;
4,3 a• 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
-2q 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa-.-

condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 2017. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitas estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitas para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no 

inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n2  8.213, de 24 de julho de 1991. 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nQ 40/2022, NUP 64278017048/2022-01 3/23 
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4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, -, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12  da LC n2  123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostas estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previ denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens.  

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lance ^Sérão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 
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7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lance 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. Qj,2 
0• 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fix_T '  

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proâ.- 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microemprésãÕ'A / 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2  

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 32, § 22, da Lei n2  8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
f' rn2i'L\ 

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. \ 

7.26.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.7.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26.8.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no 

mínimo 2 (duas) horas7  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.26.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatória da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

f _15 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.11 O item arrematado deverá possuir selo de eficiência energética "A". 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:O:);  

7.14.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2  03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP n 2  03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitação do liciat,
- 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidõe feita—.._-

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforrfl 

art. 43, §32,  do Decreto 10.024, de 2019. b'y'fr'  

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, com provada mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11 Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência;  
fF: 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil ds 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.11.6.decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerraØ há
QJ 

 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
FI 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 

32 do Decreto n2  8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 
LG 

- Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC - 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14 Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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9.14.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com pelo menos 50% das quantidades mínimas 

estimadas para a UGG do certame. 

9.14.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome,  d ai  

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 

continuidade. 

9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s). 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

F1  

9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no ital..p,- 

licitante será declarado vencedor. ICA 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n2  8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentada mente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §12  da LC n2 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 

Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame; 
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17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

. . prQQ1'- 
17.2 O  adjudicatário terá  o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, - 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n2  8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6, III, da Lei n2  10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida-a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços
49 

 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçõés de_ 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais caminações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21.1.1.É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirara instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registra de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregaras documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução da abjeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 
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22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromiss9'/F , 

assumido injustificadamente. (1 
RURCA 

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quantd 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei 0 12.846, de 12 de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 
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22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei n 2  12.846, de 12  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos  P1 uçqf"w 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administro  -- 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou serh ,15  
da 

participação de agente público. 

22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n 9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.salc@lgec.eb.mil.br, licitacao1npte@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço à Avenida Presidente Epitácio Pessoa n9  2205 - Bairro dos Estados —João Pessoa 

- PB, CEP: 58.030-909,Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do 12 

Grupamento de Engenharia. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 
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24.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. \( 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do portal 

Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br  ou no portal do Comando do 12 

Grupamento de Engenharia: www.lgec.eb.mil.br/licitacoes,  e também poderão ser lidas e/ou 

obtidos no endereço Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n9 2205, Bairro dos Estados, João 

Pessoa - PB, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO A - Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO B - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.3. ANEXO C - Minuta de Termo de Contrato 

25.12.4. ANEXO D - Modelo da Proposta de Preço 

Quartel-general em João Pessoa - PB, 30 de novembro de 2022. 

Ord  

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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AUTOMÓVEL- CATMAT 470785. 1 2 R$ 93.296,66 R$ 186.593,32 

VALOR TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO 

    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  /2022 

(NUP: 64278.017048/2022-01) 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), para uso misto (material/pessoal)nas condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1 Previsão de quantitativos para as UG participantes: 

Obs: Em função de só haver expectativa, não será admitida a participação, seja na forma de UGP, a 

fim de não gerar a expectativa no mercado. Participações ocorrerão na forma de UGNP, ou por 

aquisição direta, somente em favor das organizações militares diretamente subordinadas. 

1.2 DESCRIÇÃO DETALHADAS DOS ITENS 

1.2.1 - AUTOMÓVEL (AU) CATMAT 470785 - CARACTERÍSTICAS GERAIS - item novo, ANO MODELO 2022, de 

mesmo modelo e série do apresentado na proposta, devendo todas as unidades fornecidas possuírem 

subconjuntos de mesmo modelo/série, podendo ser fornecido itens com subconjuntos de série e modelo 

distintos a partir da anuência e aquiescência da contratante, desde que atenda as especificações deste termo. 

PESO, DIMENSÕES E CAPACIDADES - Veículo homologado para no mínimo quatro ocupantes, volume de porta-

malas não inferior a 245 litros, tudo para viabilizar seu uso misto, no transporte de pessoal (banco traseiro 

armado) e e de material (banco traseiro basculado) devendo todos os padrões descritos serem original de 

fábrica para fins de garantia. 

MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS - motor nacional ou nacionalizado. Relação peso/potência não superior a 12 Kg/CV 

para melhor relação desempenho / economia, visando o emprego dual em condições de asfalto e terra. Deverá 

possuir ar condicionado como componente original a luz da NBR 15296. Sistema de escapamento respeitando 

as normas PROCONVE em vigor no momento da contratação pelo princípio da sustenta bilidade. Todos os itens 

deverão ser de produção original a luz da NBR 15296 para fins de garantia. Selo de eficiência energética "A" 

(instrução normativa 2- 4/6/2014) 

ESTRUTURA ACESSÓRIOS E PINTURA: Veículo deverá possuir 5 portas (4 para passageiros e 1 do bagageiro), 

sendo pelo menos duas providas de vidro e trava elétrica. O encosto do banco traseiro deverá ser basculável 

para permitir o aumento de volume do porta malas. As rodas deverão ser de no mínimo 13 polegadas e, se de 

ferro, providas de calotas, conforme modelo disponível de fábrica, devendo o estepe possuir as mesmas 

dimensões. Todos os pneus deverão seguir a recomendação do fabricante e serem peças de produção original a 

luz da NBR 15296. Retrovisores, tapetes e itens obrigatórios do CTB por ocasião da aquisição também deverão 

ser fornecidos. A pintura deverá ser branca, salvo partes pretas pré existentes. 
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GARANTIA, ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A entrega do item contratado deverá ocorrer em qualquer u 

dos locais de entrega contantes do item 4 deste termo ou em local diverso a partir de acordo entre contratante 

e contratada. A entrega deverá ocorrer em até 150 dias a partir da emissão e remessa da nota de empenho, 

devendo os custos de licenciamento, emplacamento e demais taxas correr as custas da contratada na localidade 

de entrega do objeto. A garantia deverá ser de, no mínimo, 1 ano para o veículo, seus componentes e 

acessórios, com cobertura de assistência técnica na sede da contratante. A entrega técnica, totalmente às 

custas da contratada, deverá ocorrer no local de entrega ou em rede autorizada próxima (até 50 km do local da' 

entrega) em até 5 dias depois do recebimento do item. Deverá ser fornecido pela contratada na forma digital 

ou impressa, necessariamente em português, o manual do proprietário, manual de manutenção preventiva e o 

catálogo de peças, inclusos TODOS os componentes do veículo e eventuais acessórios fornecido bem como as 

demais documentações pertinentes a garantia. 
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1.3 O prazo de vigência da contratação se dará a partir da homologação, com prazos de entrega e demais 

condições contratuais a partir do recebimento da nota de empenho, em conformidade com esse termo e 

demais exigências do edital e seus anexos, mediante contratação a partir da disponibilização de crédito por 

parte dos órgãos de direção a medida que sejam descentralizados. 

1.6 Não há previsão de reserva de cotas em função do constante no Decreto n2  8.538 art. 10, inciso 1, em 

função do valor dos itens serem superiores ao limite estabelecido em lei. 

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 6 (SEIS) meses, contados da data de homologação do termo de 

homologação do pregão eletrônico, prorrogável nas mesmas condições, por igual período, a critério da 

contratante a partir da anuência e aquiescência da contratada. 

1.8 Será tolerada, pelo princípio da razoabilidade, até 5% de tolerância dos padrões estabelecidos no item 1.2 

deste termo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

S. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados nas especificações do objeto. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega física e faturamento deverá ser realizada por empresas tercerizadas, com toda logística por conta 

da contratada. A entrega técnica no entanto deverá ser NECESSARIAMENTE PRESENCIAL, no local da entrega ou 

até 50 Km do mesmo, se realizado em concessionária, e feita por profissional especializado conforme descrição 

detalhada do item, totalmente as custas da contratada tendo por referência o Comando do 12  Grupamento de 

Engenharia - no Setor de Materiais (almoxarifado): Avenida Presidente Epitácio Pessoa nQ 2.205, Bairro dos 

Estados, João Pessoa-PB, CEP: 58.030-909, pelo telefone (83) 2106-1522 ou pelo e-mail: 

licita.saIc1gec.eb.mil.br, podendo ocorrer em local diverso por acordo prévio entre contratante e contratada. 
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6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 150 dias, a partir do recebimento da nota de empenho, ext-nsível 

em até 30% em função das instabilidades do mercado provocadas por contingências nacionais e 

internacionais, mediante justificativa prévia. 

6.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as  232 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta em função da complexidade dos objetos< 

listados. 
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6.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiflcaçoes--' 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade com a referenciação deste termo do que, para 

ateste, será emitido o Termo de Recebimento e Exame de Material, para o recebimento definitivo do objeto. 

6.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, salvo atestado alterações como constante do item 6.3, donde o prazo passa a contar a partir de 

sanadas as alterações do objeto no local de entrega. 

6.5 - Não serão aceitos objetos com componentes amassados, enferrujados, trincados, quebrados, empenados, 

abertos e com outros sinais de avarias ou alteração. 

6.6 - Em caso de substituição de peças ou componentes durante a fase de recebimento do objeto, o tempo de 

atendimento deverá ser de no máximo 5 (cinco) dias a partir da abertura do chamado da notificação, devendo 

os componentes substituídos atenderem a condição de peças de produção original ou, mediante justificativa 

fundamentada e com a anuência/aquiescência da contratante, peças de reposição original de acordo com as 

definições da NBR 15296, certificada pelo fabricante do item ou representante homologado por este. 

6.7 - O prazo de entrega deverão estar limitados aos prazos estipulados no item 6.1.1 deste termo, podendo 

ser acrescido de 30% de extensão, mediante solicitação, antes do fim do prazo regulamentar, a contar do 

recebimento da nota de empenho por parte da contratada, devendo obrigatoriamente ser entregue conforme 

especificações detalhadas do item 1.2 deste termo. 

6.8 - Quando for exigência legal, os veículos/equipamentos deverão ser entregues devidamente licenciados e 

emplacados na Unidade da Federação de destino, com custeio de despesas a cargo da contratada, na 

modalidade de veículo oficial, observado o disposto pela legislação pertinente. 

6.9 - Para as características do objeto que não puderem ser atestadas durante o recebimento, considerar-se-á 

a proposta da empresa e a ficha técnica do item, fornecida em todas as propostas vencedoras, 

preferencialmente em link de acesso público na internet. 

6.10 - Caso atestado tecnicamente divergências de característica do objeto que não possam ser avaliadas no 

seu recebimento e verificadas durante seu emprego, poderá se caracterizar vício rebiditório, cabendo sanções 

listadas neste termo, após o devido processo administrativo. 

6.11 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através  

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prap 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão no mínimo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 
garantia ou validade, chassis da viatura e, quando o caso, número de série do motor. 

8.1.1.1 0 objeto deve estar acompanhado dos respectivos manuais, de acordo com a exigência 

constante na descrição detalhada do objeto. 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, sem que isso seja impeditivo ao respectivo processo administrativo, se for o caso; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 Garantir que o produto ofertado respeite os princípios de sustenta bilidade através da garantia 

de que são constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do 
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

Fn34 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
RUhkCA 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, incluindo-se aí a entrega técnica, indispensável para atestar a 

conformidade do objeto em relação as exigências deste termo. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n2  8.666, de 

1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 



o 
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12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta Z7 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou ,. 2 35 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observador 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar'S(V 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

6% 

  

(6/100) 

365 

 

(TX) 1= 

 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. A necessidade de realinhamento pela situação excepcional, se houver, 

deverá respeitar o previsto no art. 65, inc. II, alínea "d", e § 52 da Lei n9  8.666/1993 e os limites da Lei n2  
10.192/2001. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA medido pelo IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do 

Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R = V (1 - 12) 112, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 



o 

o 
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12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 

= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA"  

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja J 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente  
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em função dos critérios de seleção do 

fornecedor já cumprirem este papel. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens mínimo é de 1 ano, podendo ser maior se ofertado pelo 

fabricante, desde que não haja ônus a contratante 

15.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras que atendam a especificação de peças de reposição original a luz da NBR 15296, responsabilizando-

se a contratada pelos danos pessoais e materiais à administração do não cumprimento desta cláusula. 

15.3 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito nos prazos definidos neste edital, de acordo com a complexidade do objeto, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada. 

15.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

15.5 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

15.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

15.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada. 

15.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, a Contratada que: 



o 
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16.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5 cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as : 
kY o "  

seguintes sanções: 

16.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

16.2.2 - multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.2.3 - multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

16.2.6 - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

16.3.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.4 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.3.1 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5 também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2  8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2  8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 



. 
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16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da co óuta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
Q 

administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira copias do processo administrativo necessarias a apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e'' 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo' "de 

Responsabilização - PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com pelo menos 50% das quantidades mínimas estimadas para a UGG do certame. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.10 custo estimado da contratação é de R$ 186.593,32 (cento e oitenta e seis mil, quinhentos e noventa e 

três mil reais e trinta e dois reais). 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

Quartel em João Pesso., PB, 30 de novembro de 2022. 
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DESPACHO 

         

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e em 

conformidade com o inc. li, Art. 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao disposto na Legislação da 

modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

4. Providenciar conforme Decreto n2  7.892, 23 JAN 13; e 

S. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, de ' de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 

(Processo Administrativo n2  64278.017048/2022-01) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente 

inscrito no CNPJ/MF sob o n2  07.541.172/0001-11, neste ato representado pelo seu 

Ordenador de Despesas -  

Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no CPF/MF sob o número

nomeado pelo Boletim Interno 

n 2  43, de 5 de março de2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

na Portaria n2  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n2 /200..., publicada no de / /200 , processo administrativo n.2  

64278.017048/2022-01, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.Q 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo 

A do edital de Pregão n2  40/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UAS 

160176) - Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa — PB,  CEP 

58030-909 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

Organizações Militares do Sistema de Obras de Cooperação que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei n 2  8.666, de 1993 e no Decreto n2  7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
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ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n 

2957/2011 - P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos  
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e aÇf. 

RU6RCA 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçõés?—" 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à :C0in 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da F 

contratação mais vantajosa. 
R.tCA 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto 

n 2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 52,  inciso X, 

do Decreto n2  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto 0 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega , :e 9Y 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor regiado, 1-

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao edital. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n 2  8.666/93, nos termos do 

art. 12, §12  do Decreto n2  7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
.... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante (s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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4. A 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X/2022 

(Processo Administrativo n.° 64278.017048/2022-01) 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N 2 /....,O.UE 

FAZEM ENTRE SI O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO 

DE ENGENHARIA E A EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 

160176), com sede na 

), inscrito sob o CNPJ n2  07.541.172/0001-11, 

neste ato representado pelo Sr. A  Ordenador de Despesas do 

Comando do 12  Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 05 de 

março de 2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria 

n 2  1.280, de 30 de novembro de 2020, do Comandante do Exército, inscrito no CPF n2  

, doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 

sediado(a) na , em doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade n2 , expedida pela (o) , e CPF n 2  

tendo em vista o que consta no Processo n2 e em observância às 

disposições da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n2  7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n 2  

40/2022, por Sistema de Registro de Preços n2  40/2022, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-  OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AUTOMÓVEL 

UTILITÁRIO (HATCH), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

Minuta do Contrato do Pregão Eletrônico SRP n2 40/2022, NUP 64278.017048/2022-01 1/5 



o 

o 



2. CLÁUSULA SEGUNDA-  VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de / / e encerramento em 

prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n2  8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA-  PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

S. CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO! IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD VALOR 

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT DE MEDIDA E 

1 

2 

3 
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7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prevtas't'Lo--

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n2  8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

Minuta do Contrato do Pregão Eletrônico SRP n2  40/2022, NUP 64278.017048/2022-01 3/5 



1 

o 



13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME n2  53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de: 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2.A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME nQ 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n 

8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n9  8.666, de 1993, na Lei n2  10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n2 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n2  8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22  da 

Lei 0 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Responsável legal da CONTRATADA 

de de 20 

   

FI r9Y Responsável legal da CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 

"1822-2022 — BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

Ç- :u5RICi' 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do 12  Grupamento de Engenharia 

João Pessoa - PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do 

Edital convocatório. 

CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

Estabelecimento Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

pública. 

Prazo de entrega: ATÉ 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de Identidade: 

CPF/M F: 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Comando do 12  Grupamento de Engenharia - Avenida Presidente Epitácio 

Pessoa n2  2205 - Bairro: Estados - PB, CEP 58030-909, nos dias úteis, das 09h30min às 11h30min e 

das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 11h30min às sextas-feiras. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas 

e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos 

produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 

apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro 

de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n2  7.892, de 23 de janeiro de 2013: "A 

existência de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes 

declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da 

proposta inicial: Declaração de Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos 

Impeditivos e Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração 

de Trabalho Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 

habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO", penúltimo item do menu do 

fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 

obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e condições 

de funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o 

certame. 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no Diário Oficial da União e do 

recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de 

preços, levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção administrativa 

com amparo na legislação em vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item 

licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, 

/ 
Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Und Qtd

Valor (R$) 
 

Unitário Total 

ATENÇÃO: apresente a 

descrição/especificação do produto/serviço 

oferecido. Inclua Marca / Fabricante / Modelo 

/Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
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perante os quais me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas 

de Empenho, Termo de Contrato ou documento que os substitua. 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 150 (cento e 

cinquenta) dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos 

locais de entrega descritos no Termo de Referência. 

CARIMBO CNPJ/MF 

Cargo/Função na empresa  

Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 
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ISSN 1677-7069 NR 226, sexta-feira, 2 de dezembro d 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2022 - UASG 160195 

Nt Processo: 64284003706202291. Objeto: Cessão de uso a título oneroso de 
parcela do Imóvel PE 07 - 0128, medindo 8,87 m°  )oito vírgula oitenta e sete metros 
quadrados), para exercer atividade de apoio de barbearia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.. Total de Itens Licitados: 1. 
Edital: 02/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: Br 232, Km 07 
Curado, Curado - Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160195-5-00002-2022. 
Entrega das Propostas: a partir de 02/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 14/12/2022 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações - 

,,5 3 c.  
I a' 

)SIASGnet - 30/11/2022) 160195-00001-2022NE000001 

RU. 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO \ 

De acordo com o previsto no inciso 1, § 20, do Artigo 17, da Lei ng 8.666, de 21 de juiiiii ,Y 
de 1993, ratifiquei em 12 Nov 22 a licitação dispensada n 37/2022, para a Cessão de Uso 
gratuita da Escola Municipal General Rodrigo Octávio )EMGRO), jurisdicionada ao Exército 
Brasileiro, sob a responsabilidade administrativa do Comando do 19 Grupamento de 
Engenharia, conforme o Processo Administrativo NUP na 64278.005425/2022-51. 

Gerais: 

19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -  Seção 3 

119  BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 47/2022 - UASG 160126 

N° Processo: 64080.012632/2022-70. 
Pregão Nç 25/2022. Contratante: 112  BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA. 
Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Serviço de telefonia fixa. Si 58. Diex 
nO 4685-sec infor/b adm, de 24n0v22. 2022nc005763/dgo, de 04abr22. Pregão 25/2022 - 

contrato 47/2022.. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 05/12/2022 a 05/12/2023. Valor 
Total: R$ 78 15958. Data de Assinatura: 28/11/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 01/12/2022). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  13/2022 - UASG 160126 

NO Processo: 64080003659202271 Objeto: Aquisição de materiais 
Farmacológicos.. Total de Itens Licitados: 280. Edital: 02/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 
14h00 às 17h00. Endereço: Ladeira Tenente Villas Boas 5/o - Centro, - São João Dei Rei/MG 
ou https://www.gov.br/compras/edital/160126-5-00013-2022. Entrega das Propostas: a 
partir de 02/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
14/12/2022 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: - 

THIAGO MARCELINO PAIS 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 30/11/2022) 160126-00001-2022NE000001 

179  BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  72/2022 - UASG 160116 

N° Processo: 64135008622202257 . Objeto: Aquisição de material de consumo )Agricultura 
familiar) Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 349 da Lei 02  14.284 de 
29/12/2021.. Justificativa: Valor abaixo do limite da dispensa Declaração de Dispensa em 
01/12/2022. FULVIO AUGUSTO NASCIMENTO. Ordenador de Despesas. Ratificação em 
01/12/2022. JULIO CESAR BELAGUARDA NAGY DE OLIVEIRA. Comandante da 40 Bda 1sf 1 
Mth. Valor Global: R$ 7.394,28. CNPJ CONTRATADA : 20.774.118/0001-84 COOPERATIVA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR DE LIMA DUARTE E REGIAO - COOPAFALDER. 

)SIDEC - 01/12/2022) 160116-00001-2022NE000001 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N2 1/2022 - UASG 160116 

Número do Contrato: 11/2022. 
NQ Processo: 64135.002529/2021-58. 
Pregão. NQ 2/2021. Contratante: 170 BATALHAO LOGISTICO LEVE-MONTANHA. Contratado: 
06.050.078/0001-05 - RIDAUTO2003 AUTO PECAS EIRELI - EPP. Objeto: Prorrogação única e 
exclusiva da vigência do contrato original por mais 06(seis) meses, referente a contratação 
de serviços de manutenção de viaturas e equipamentos. Vigência: 18/11/2022 a 
17/05/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 17.999,70. Data de Assinatura: 
10/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 10/11/2022). 

52 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 7/2022 - UASG 160282 

NQ Processo: 65400.018848/2022-41. 
Tomada de Preços Nt 1/2022. Contratante: COMANDO DO 5° GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA. 
Contratado 06.241.337/0001-77 . CRISART CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA. Objeto: 
Contratação de obra de Engenharia para construção do Tronco Coletor da rede de esgoto 
sanitário do 262  BI PQDT na Vila Militar de Deodoro - Rio de Janeiro/RJ. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: 1. Vigência: 30/11/2022 a 
24/01/2024. Valor Total: R$ 2.080.174,88. Data de Assinatura: 30/11/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 30/11/2022). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 1/2022 - UASG 160282 

Número do Contrato: 4/2021. 
Nt Processo: 65400.010575/2021-14. 
Concorrência. Nt 1/2021. Contratante: COMANDO DO 52  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA. 
Contratado: 02.149.434/0001-83 - RL2 ENGENHARIA LTDA. Objeto: Acrescentar 5,50% do 
valor inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, 
equivalente a r$ 1.858.838,01 )um milhão oitocentos e cinquenta e Oito mil oitocentos e 
trinta e Oito reais e um centavo) e prorrogar o prazo de execução do objeto contratual, 
com fundamento no artigo 57, 61°, da lei n.t 8.666, de 21 de junho de 1993, por mais 93 
)noventa e três dias), com início em 14 de setembro de 2022 e encerrando-se em 16 de 
dezembro de 2022.. Vigência: 21/11/2022 a 05/03/2023. Valor Total Atualizado do 
Contrato: R$ 1.858.838,01. Data de Assinatura: 21/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 21/11/2022). 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

CONCORRÊNCIA N2 5/2022 - UASG 160282 

Nt Processo: 65400.022176/2022-79. 
Objeto: Contratação de obra de engenharia para Construção de Rede de Aguas 

Pluviais da Vila Militar, constituídas por: Centro Nacional de Tiro Esportivo (CNTE), Área de 
Manutenção do 19 Batalhão de Engenharia de Combate )ES) e da Base de Apoio Logístico do 
Exército )BA AP LOG EX), Vila Militar de Deodoro, Rio de Janeiro/RJ- Lote 14. O 5° Grupamento 
de Engenharia torna público o resultado de julgamento da Concorrência na  5/2022 onde, após 
decorridas fase de habilitação e fase das propostas, sagrou-se vencedora a seguinte empresa: J. 
AZEVEDO ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ n.O 40.430.472/0001-07 com valor total 
ofertado de R$ 2.820.743,24 )dois milhões, oitocentos e vinte mil, setecentos e quarenta e três 
reais e vinte e quatro centavos). 

12 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) - 

BATALHÃO VILLAGRAN CABRITA 

AVISO DE SUSPENSÃO 

TOMADA DE PREÇOS NQ 3/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
22/11/2022 . Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para 
execução da obra de engenharia de recuperação e adequação do Posto de Combustíveis e 
Lubrificantes do 15 Batalhão de Engenharia de Combate (Escola) 

)SIDEC - 01/12/2022) 160252-00001-2022NE000001  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2022 - UASG 160176 

Nt Processo: 64278017048202201. Objeto: Aquisição de automovel utilitario 
)tipo hatch) - automovel. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 02/12/2022 das 09h00 às 12h00 
e das 13h30 às 16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, - João 

Pessoa/PB ou https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00040-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 02/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 14/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

)SIASGnet - 30/11/2022) 160176-00001-2022NE000001 

COM ISSAO REG ONAL DE OBRAS DA 7à REGIAO MILITAR 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

DA SOLUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO - UASG 160201 
Senhor Gestor(a) da Empresa SGS SERVIÇOS DE CONFECÇÕES SOB MEDIDA 

EIRELI, 
1. Notificante: A União, neste caso representada pela Comissão Regional de 

Obras/7, com sede na As. Norte, nQ 245, bairro de Santo Amaro, Cidade de Recife-PE, CEP: 
50.040-200, nesse ato representado pelo Chefe da CR07, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o cargo, por diante denominado simplesmente notificante; 

2. Notificado: SGS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO SOB MEDIDA EIRELI - CNPJ 
31.369.654/0001-20, com sede na rua Djalma Dutra nQ 160, Bairro São Sebastião, 
Município Carpina - PE, CEP 55.818-000, doravante denominada simplesmente 
notificado; 

3. Por notificado não ser encontrado em endereço informado e sendo 
amparado pelo Art. 163 da Lei 8112/1990: "Achando-se o indiciado em lugar incerto e não 
sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande 
circulação na localidade do último domicilio conhecido, para apresentar defesa". 

4. Notifico Vossa Senhoria, por meio deste, da solução de Processo 
Administrativo, NUP: 64329.001784/2021-14, instaurado por meio da Portaria nt 010-
SEC/CR07, de 02 Jul 21, da aplicação, à Pessoa Jurídica SGS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO SOB 
MEDIDA EIRELI, de multa e sanção de suspensão temporária conforme solução apresentada 
abaixo: 

a) Rescisão unilateralmente do contrato representado pela Nota de Empenho 
n° 2019NE800030, com fundamento no art. 78, inciso 1 e V, da Lei nu 8.666/1993, por são 
cumprimento de cláusulas contratuais. 

b) Aplicar à Pessoa Jurídica SGS SERVIÇOS DE CONFECÇÃO SOB MEDIDA EIRELI 
a sanção de advertência (inciso 1, do art. 87, da Lei 02 8.666/93 e item 13.2.3 do Termo de 
Referência) cumulada com multa compensatória de 10% )dez por cento) nobre o valor do 
termo de contrato )R$ 477,74), no valor de R$ 47,77 )quarenta e sete reais e setenta e 
sete centavos), com fundamento no art. 87, inciso II, da Lei 52  8.666/1993, combinado com 
o subitem 13.3 termo de referência do pregão eletrônico 0 06/2019, do CMR ; e 

c) Dessa forma, fica assegurado o direito de defesa e contraditório, facultando-
lhe executá-lo no prazo de 10 )dez) dias úteis contados a partir do recebimento dessa 
notificação. 

S. Outrossim, remeto-lhe anexo, cópia da Solução do Processo Administrativo, 
estando esse Processo disponível na Comissão Regional de Obras 71  RM (CRO/7), no 
horário de expediente )segunda a quinta-feira das 9:00h às 16:00h e sexta-feira das 07:30h 
às 12:00h) 

BASE ADMINISTRATIV

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Comandante da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa, 
no uso de sua competência, pelos fundamentos expostos nos autos do 
processo NUP: 64240.015255/2022-41, instaurado pela Portaria riO 066/Asse Ap 
Jurd/B Adm Gu JP, de 24 de março de 2022, da 6 Adm Gu JP, e tendo em 
vista as tentativas fracassadas de notificação, rio endereço informado pela Sra. 
DAMIANA MARCELINA DE OLIVEIRA SILVA, CPF 5R  028.937.254-22, resolve, com 
base no § 4e do Art 26, da Lei t 9.784/1999, notificar a Sra. DAMIANA 
MARCELINA DE OLIVEIRA SILVA, CPF nç 028.937.254-22, para comparecer, 
impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta 
publicação, a Seção de Veteranos e Pensionistas da Base Administrativa da 
Guarnição João Pessoa, situado na Praça Olavo Bilac, S/Nr, Bairro do 
Varadouro, João Pessoa/PB, CEP: 58010-610, para tratar de assuntos 
pertinentes ao dano ao erário, em razão do óbito da Pens Esp )Prec/CP 
98/1064815) LEONOR MARCELINO DE OLIVEIRA, ocorrido em 8 de agosto de 
2017, conforme publicado no Adt BAR rit 130, de 24 AGO 2017, da Base 
Administrativa da Guarnição de João Pessoa. Qualquer informação adicional 
poderá ser obtida pelos telefones: 83) 3221-0707/3221-0074/3221-1116. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos cdois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, faço anexar aos autos do processo NUP 

64278.010704/2022-37, referente ao Pregão Eletrônico nQ 27/2022 e n2  40/2022 e n2  43/2022 para 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), os documentos abaixo descritos: 

1. Relatório de pesquisa de preços FL n2  255; 

2. Despacho do Ordenador de despesas para anulação e publicação do pregão eletrônico SRP n2  

43/2022 FL n 2  258; 

3. DOU n2  227 de, 5/12/2022 Aviso de anulação FL n2  259; 

4. Edital do pregão eletrônico SRP n243 e seus anexos FL n2  260; 

5. DOU ng 227 de, 5/12/2022 Aviso de licitação FL n2  306. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS PREGÃO 
- 

/2022 

NU P 64278.017048/2022-01 

O presente relatório é resultado do fracasso no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n2  27/2022, visando 
a aquisição de Automóvel Utilitário, realizado entre os dias 27 a 29-de novembro de 2022 em função do baixo valor 
de referência em relação aos ofertados na fase de lance. 

A Demanda produzida a partir doDIEx N2  1047-SALC/Cmdo lGpt E - CIRCULAR, em função da imperiosa 
necessidade da contratação, com procedimentos em cumprimento ao determinado na lei 8666/1993 e demais 
dispositivos legais e em conformidade com a instrução normativa 73/2020-ME. 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (TIPO HATCH) - AUTOMÓVEL - CATMAT 470785. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 30 de novembro de 2022 

3. METODOLOGIA APLICADA: A presente pesquisa de preços foi realizada pela média dos preços coletados, entre os 

dias 30 de novembro de 2022, com registro de preços no período de 1 ano (fontes 1) e pesquisa em sites 
especializados (fonte III) conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA N2  73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 ,do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

4. FONTES DE PESQUISA: 

x) 1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,  firmadas no período de até 1 (um) 
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do instrumento convocatório; 

Não utilizado 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, 
contendo a data e hora de acesso; com a finalidade de promover o equilíbrio da pesquisa em cenário de pandemia. 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, no intervalo de até 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

Não utilizado 

Outros critérios - não foram utilizados critérios divergentes dos constantes na IN 73/2000 nesta pesquisa. 

ITEM DESCRIÇÃO! ESPECIFICAÇÃO 

1 AUTOMOVEL HATCH (AU)
Prefeitura de São Benedito 981547/21.2022/1 R$ 74.900,00 

Prefeitura de São Bento 195003/7.2022/6 R$ 74.400,00 

ITEM DEScRIÇÃO! ESPECIFUA)O WC 

1 AUTOMÓVEL HATCH 'AU'
/ https://www.webmotors.com.br/volkswagenJgol/2022/1-0- 

 R 72 690 00 12v-mpi-totalflex-4p-manual/383314 
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AUTOMÓVEL - CATMAT 470785. 1 1 2 R$ 73.996,66 R$ 147.993,32 

VALOR TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO R$ 147.993,32 

19 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UGG) 

S. ANÁLISE DA PESQUISA 

5.1 - a presente pesquisa de preços foi realizada no dia 29 de novembro de 2022 com registro de preços no péríodo 

de 1 ano (fonte 1) e pesquisa em sites especializados (fonte III), conforme instrução normativa n2  73, de 5 de agosto de 

2020, do ministério da economia/secretaria especial de desburocratização, gestão e governo digital/secretaria de 

gestão. 

5.2 - foram utilizados dois preços de fonte I e um preço de fonte III, este último para garantir que as atas utilizadas 

estão coerentes com os valors praticados no mercado em função da volatilidade dos preços em função do cenário 

atual. 

5.3 - Os valores estão coerentes com a pesquisa de preço realizada antes da remessa a CJU. Os valores revisado a 

menor após as orientações daquele órgão, foram motivadas pelo descrito na Seção XII, com destaque ao item 47 do 

parecer 04942/2022/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU. A atual pesquisa volta a considerar os valores de 

mercado como referência para orientar a seleção de atas de preços atualizadas e com valores exequíveis, aumentando 

a chance de sucesso do certame. 

5.4 - Para estabelecimento do valor de referência foi utilizada a MÉDIA DOS PREÇOS por entender que representa 

melhor os valores de mercado. 

5.5 - O resultado da pesquisa, aplicados os critérios acima listados, foi o seguinte: 

6. ANEXOS 

Segue anexo documentação comprobatória das pesquisas realizadas, respeitadas as determinações da IN 73/2020, 

pela qual me responsabilizo. 

João Pessoa, PB, 30 de novembro de 2022 
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Estante, 40 ORam 

EsteflEo Data MoINA 
Adjudicado 22/09/202208:32:15 - 

Homologado 27/09/2022 11:37:21 MARCOS ALVES FILHO 

Adjudicação em grupo do proposto. Fornecedor: SANAM VEICULOS LTDA, CNPJJCPF: 13.136197/0001-32, Melhor lonca: 0$ 223.200,0000 

UASG 981547 PREGÃO 21/2022 ITEM 1 - Pref. de São Benedito - R$ 74.900,00 

ANEXO PESQUISA DE PREÇOS 
NUP: 64278.017048/2022-01 

FONTE 1 

00.00 -1:: 
De.criçêa: Automóvel 
Dencnçic Cempern...taru Automóvel Tipo Motor: 1.0 L, Quanpdode Portas: 4 Tipo Combustivel: Álcool / Gasolina Potência: Mínima De 100 04 Tipo Câmbio: Manual Modelo: Hatch , Opcionais- Ar 
Condicionado, Direção Hidráulica, Trono Eiãtrlc, Cor: Branca 

A.bBid:deD.:7174: Não  
Aplicabilidade Mirgen, de Preferência: Não f . Quantidade: 6 Unidade de tonraclmento: Unidade a 
Valer Estimado; P4 77.547,5000 
Situação: Homologado 

Adjudicado par.: CACTOS REPRESENTACOES, ASSESSORIA E COMERCIO DE VEIClJLOS E MOBILIAMOS LTOA, pelo n,alhoo Ince do P4 74.000,0000. • qtaantidada da  Unidade. 

Ev.fttde do 10am 
Evaete Onti 

Adjudicado 03/06/2022 

03/06/2022 LUIS CARLOS Dl) Homologado 0310612022 
NASCIMENTO 

Adjudicação individual do proposto. Fornecedor: CACflJS REPRESENTACOES, ASSESSORIA E COMERCIO DE VEICDI.OS E MOBILIARIOS LIDA, 
CNPJ/CPF: 37.959.304/0061-90. Melhor lance: 0.0 74.900,0000 

UASG 195003 PREGÃO 7/2022 ITEM 6 - Cia Des.Vale do São Franciasco— R$ 74.400,00 
tReno 6 
Doacriçin: Aotomóvei 
Descrição C,mpIen,entar: Automóvel Modela: Hatclr . Tipo Câmbio: Manual . Cor: Branca , Potência: Mínimo 70 CV, Quantidade Portas: 5 , Opciooaio: Ar Condicionado, fllrnç0o Hidráulica, Trava Elátric, 
Tipo Combustível: Álcool / Gasolina, Tipo Motor: 1.0 
Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade  Doa-ato 7174: Não 
Aplicabilidade Margens de Preferência: Não 
Quantidade: 2 
Valor Estimado: 0$ 226.481,9100 
Sitoaçin: Homologado 

Adjudicada para: SAbIAM VFICULOS LIDA • pelo nnnllerr lana, de 0$ 223.200,0000. 

FONTE 3 

DISPONÍVEL Em : https ://www.webmotors.com.br/volkswagen/gol/2022/1-0-  12v-mpi-totalflex- 
4p-manual/383314 ACESSADO EM 30/11/22 - R$ 72.690,00 

Intervalo Mínimo entre Lana..: P4 10,00 

Unidade da fornadmante: Unidade 
Intervalo Mí.i.n. antro Lance.: R$ 100,00 

> 

R$ 7í690 

VOUCSWAGEN GOL 

vembro de 2022 
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João Pessoa, PB, 

welainotoi 

•cu.uorc..,00.,.o 

O VAu 

bsrno.* 

I!'mw n 



o 

o 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 40/2022, E PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP N2 43/2022 

PROCESSO 64278.017048/2022-01 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH) 

Devido a mudança de valor estimando do item e aproximidade do encerramento do exercício 

financeiro, RESOLVO: 

1. Anular o Pregão Eletrônico SRP n2  40/2022, que possui abertura prevista para o dia 14 de 

dezembro de 2022, às 9h; 

2. Cadastrar uma nova IRP com o mesmo CATMAT do único item do Pregão Eletrônico SRP n2  

40/2022, a fim de ser utilizada para a publicação do Pregão Eletrônico SRP n2  43/2022, que teve o valor 

estimado reduzido para R$ 73.996,66. 

3. Determinar que seja dado prosseguimento ao processo licitatório planejado, emitindo o 

Edital e seus Anexos conforme deliberado e providenciando a sua divulgação em obediência à 

legislação vigente, mediante publicação no Diário Oficial da União e em Sítio desta Organização 

Militar; 

4. Junte-se aos autos do Pregão Eletrônico nÇ 43/2022. 

Quartel em João PB, 2 de dezembro de 2022. 

Ordenad ngenharia 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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I. 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -  Seção 3 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA 

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA 
PARAQUEDISTA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 11/2022 - UASG 160296 

N2 Processo: 65468010191202290 . Objeto: Aquisição de velames de paraquedas de salto 
livre, partes de componentes de paraquedas de tropa operacional e equipamentos para 
área de estágio. Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento Legal: Art. 252, Inciso 1 da Lei 

O 8.666 de 210/06/1993.. Justificativa: Em virtude desta Administração não possuir pregão 
vigente para os itens demandados. Declaração de Inexigibilidade em 30/11/2022. ALBERTO 
MAGALHAES NASCIMENTO. Ordenador de Despesas.. Ratificação em 30/11/2022. ADRIANO 
FRUCTUOSO DA COSTA. Cmt Bda Int Pqdt. Valor Global: R$ 999.402,00. CNPJ CONTRATADA 

36.111.755/0001-00 VERTICALDO PONTO INDUSTRIA E COM DE PARA QUEDAS LTDA. 

(SIDEC - 02/12/2022) 160296-00001-2022NE000001 

18 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO N9 104/2022 - UASG 160298 

Na Processo: 64279.072837/2022-97. 
Inexigibilidade N0  36/2022. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 04.758.373/0001-87 - CENTRO DE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA FISIGOIS LTDA 
- EP. Objeto: Credenciamento de organização civil de saúde para a prestação de serviços 
nas especialidades de fisioterapia geral motora e respiratória, pilates, rpg, ondas de 
choque, drenagem linfática. fisioterapia domiciliar, motora, respiratória, drenagem linfática 
infantil e acumpuntura. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 02/12/2022 a 02/12/2023. Valor 
Total: R$ 500.000,00. Data de Assinatura: 02/12/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022). 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO NO 17/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.0 em 
27/09/2022 Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Gêneros Alimentícios - Quantitativo 
de Subsistência (OS). 

)SIDEC - 02/12/2022) 160298-00001-20221\

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  55/2022 UASG 160242 

NO Processo: 65475.004487/2022-53. 
Objeto: Relançamento visando a aquisição de Material Odontológico - Endodontia 

e Periodontia para a Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro com o 
objetivo de atender as seguintes OMS: Hospital Geral do Rio de Janeiro (HGeRJ), Policlínica 
Militar da Praia Vermelha (PMPV) e a Odontoclinica Central do Exército (OCEs) conforme 
condicoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de itens 
Licitados: S. Edital: 01/12/2022 das 09h00 as 15h00. Endereço: Pça Duque de Caxias 25 - 3 
Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/Ri ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Entrega das Propostas: a partir de 05/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. 

AVISO DE UCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9  71/2022 UASG 160242 

NO Processo: 65475.00452420225. 
Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes de Radiologia- PAASSEX 2022, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total 
de itens Licitados: 4. Edital: 02/12/2022 das 09h00 às 15h00. Endereço: Pça Duque de Caxias 25 
- 32 Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/160242-5-00003-2022.  

Entrega das Propostas: a partir de 02/12/2022 às 09h30m rio site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/12/2022 às 08h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. 

AVIS

PREGÃO ELETRONICO NO 50/2022 UASG 160242 

OBJETO: NO Processo: 65475.004229/2022-04. Objeto: Contratação de empresa (s) 
especializada (x) para prestação )ôes) de serviços continuados, sem dedicação exclusiva em 
mão de obra, de coleta, de transporte e de destinação adequada dos resíduos químicos 
conforme condlcoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total 
de itens Licitados: 1. Edital: 01/12/2022 das 09h00 as 15h00. Endereço: Pça Duque de Caxias 25 
- 3 Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/Ri ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. 

PREFEITURA M

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N9 11/2022 - IjA5G: 160283 

Processo NO: 80762.000265/2020-87 
Termo Aditivo do Contrato NO 01/2020 e PREGÃO SRP NO  01/2019. 
Contratante: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL - PMZS, CNPJ: 09.640.404/0001-14. 
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62. Objeto: Contratação de 
serviço de telefonia móvel pessoal (SMP), a ser executado de forma contínua, com a cessão 
de 2 (dois) aparelhos celulares jsmartphonesl, em regime de comodato, mediante o regime 
de empreitada por preço unitário, para atender as necessidades da Prefeitura Militar da 
Zona Sul (PMZS). Reajustado pelo IST (índice de Serviços de Telecomunicações), no total de 
15,36%, para o valor Mensal Estimativo de ES 4.327,80 )Quatro mil, trezentos e vinte e 
sete reais e oitenta centavos), e valor Total R$ 21.639,00 (Vinte e um mil, seiscentos e 
trinta e nove reais). Termo firmado conforme conclusão Processo Administrativo NO 
64.661.001192/2022-94, Publicado no DOU de 02 DEZ 2022/Edição 226/Seção 3/Pág 40. 
Vigência até 16/03/2023 

Este documento pode ser verificado vx endereço eiet,6v1ac 
htrp/fa.a.gva b,/mtaat,aimd.ht,ai. pai, código nsaosoazszxsooxue 

1<; 

ISSN 1677-7069 NO 227, segunda-feira, 5 de dezembro de 

18 DIVISÃO DE EXÉRCITO  

ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA 18  DIVISÃO DE EXÉRCITO 

142  GRUPO DE ARTILLHARIA DE CAMPANHA 
 

A 

NQ Processo: 64549005517202202. Objeto: Aquisição de material de consumo 
para a seção de Informática do 14GAC.. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 05/12/2022 das 
08h00 às 11h45 e das 13h45 às 16h15. Endereço: Ao Marechal Castelo Branco, 635, Centro 
- Pouso Alegre/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/160123-5-00016-2022. Entrega 
das Propostas: a partir de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 16/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em 
caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov.br  e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, o licitante 
deverá obedecer a este último.. 

)SIASGnet - 02/12/2022) 160123-00001-2022

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 98  BRIGADA DE 
INFANTARIA MOTORIZADA 

159  REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - ESCOLA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N2  1/2022 

O Ordenador de Despesas do 15' Regimento de Cavalaria Mecanizado Escola 
torna público o resultado do Pregão 01/2022, Processo Administrativo n' 
6468464684.003265/2022-14 - Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) em 
serviços de lavanderia, a fim de atender as necessidades do 15' R C Mcc (Es) e Unidades 
subordinadas à 1 Divisão de Exército. Empresa 11.016.135/0001-61 - TIME CLEAN 
LAVANDERIA E MANUTENÇÃO DE ROUPAS LTDA, Grupo 1 e Grupo 2, valor global R$ 
1.625.592,10. 

48 BRIGADA DE - 

329  BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 1/2022 - UASG 160247 

Número do Contrato: 7/2021. 
NQ Processo: 64098.007325/2021-05. 
Dispensa. NO 117/2021. Contratante: 320 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE-MONTANHA. 
Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do 
contrato nn 07/2021 por 12 meses, contemplando o período de 09/12/2022 a 09/12/2023.. 
Vigência: 09/12/2022 a 09/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 26.972,72. Data 
de Assinatura: 30/11/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 30/11/2022). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

19  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO NQ 40/2022 

Pica anulada a licitação supracitada, referente ao processo Nn 
64278017048202201 . Objeto: Pregão Eletrônico . Aquisição de automovel utilitario (tipo 
hatch) - automovel 

(SIDEC - 02/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278017048202201. Objeto: Aquisição de Automóvel Utilitário 
)Hatch).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 
16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, - João Pessoa/PB ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00043-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 05/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/12/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

(SIASGnet - 02/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 34/2022 - UASG 160343 

NO Processo: 64036036344202211. Objeto: Aquisição de insumos para 
correaria. Total de Itens Licitados: 74. Edital: 05/12/2022 das 08h00 às 11h00 e das 13h30 
às 16h00. Endereço: Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-00034-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/12/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

)SIASGnet - 30/11/2022) 160343-00001-2022NE000001 

32 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 58/2022 - UASG 160202 

NO Processo: 64041.001419/2022-07. 

Pregão NO 14/2022. Contratante: 30  BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 14.211.195/0001-23 - E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS. Objeto: 

Fornecimento e agendamento de passagens rodoviárias.. 

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93. Vigência: 16/11/2022 

a 16/11/2023. Valor Total: R$ 5.362,92. Data de Assinatura: 16/11/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022). 

Documento assinado digi talmente p,alvaaaa MP a' 2.200.2 de 24/08/2001,  Ice 
de Ci'vae, Públicas B,v,,iei,, - iCPBavI. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 16/2022 - UASG 160123 



o 

t 

o 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  43/2022 

(Processo Administrativo n° 64278.017048/2022-01) 

Torna-se público que o Comando do 12  Grupamento de Engenharia, por meio da Seção 

de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado à Avenida

realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei ng 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto n9  10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto n 7.746, de 05 de junho 

de 2012, do Decreto n 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP n9  

01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n9  03, de 26 de abril, de 2018, 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de 

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 15 de dezembro de 2022. 

Horário: 9 (nove) horas, pelo horário de Brasília 

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br  

Critério de Julgamento: menor preço por item 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite 

a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

Edital do Pregão Eletrônico SRP n2  43/2022, NJUP 64278017048/2022-01 1/23 
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3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federa;1 

no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/  por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 92 

da IN SEGES/MP n2  3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 

n 2  11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 

o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, n 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99  da Lei n 9  8.666, de 1993; 
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o 

o 



4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em process 

de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; JQ  6.2 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n2  746/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 

Instrução Normativa SEGES/MP n2  5, de 2017. 

4.3 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou 

"não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n2  

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento 

no certame; 

4.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 19  e no 

inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n 8.213, de 24 de julho de 1991. 
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4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitai-á o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SLCAÍ, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 

dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da LC n2  123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públi 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência; 
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6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou  

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigida 

Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

Edital do Pregão Eletrônico SRP n2 43/2022, NUP 64278.017048/2022-01 5/23 



J 



7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lanes 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admiti 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aq 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Edita l do Pregão Eletrônico SRP n2 43/2022, NUP 64278.017048/2022-01 6/23 



o 

o 



7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta__ 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçãôI-' 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n2 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538, de 2015. 

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3, § 2, da Lei nQ 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênc 

sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 
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7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.26.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.26.6. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.26.7.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.26.8.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no 

mínimo 2 (duas) horas;  envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.26.9. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 72  e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2  10.024/2019. 

8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa REB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço fin 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor d 

que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

26 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização_ 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "ch 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresa 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

8.11 O item arrematado deverá possuir selo de eficiência energética "A". 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cn.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?pI  NABILITADO:CERTIDAO:0:); 

7.14.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado 

por falta de condição de participação. 

9.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da event 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 

técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2  03, de 2018. 

9.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nQ 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
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encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

documentação atualizada. 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de no mínimo 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

2'o 

9.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própf' 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11 Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.2.Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

9.11.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações o 

da consolidação respectiva; 

9.12 Regularidade fiscal e trabalhista: / 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (REB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatário, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei; 

9.13 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
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9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, j 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 

32 do Decreto n2  8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes 

ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG - 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

  

LC - 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14 Qualificação Técnica: 

9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 
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9.14.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer--

respeito a contratos executados com pelo menos 50% das quantidades mínimas 

estimadas para a UGG do certame. 

9.14.3. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

9.16 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para su 

continuidade. ii 

9.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não  

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

9.21 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

23 
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somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concor -ndo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
,251t ' 

9.22.1.Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.23 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de no mínimo 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 52  da Lei n 2  8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os docume 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
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11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhist. da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

 

no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 

sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, §12  da LC Ç  123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
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12.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados co idos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1 Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 

Referência. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.4.1.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor 

na sequência da classificação do certame; 
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17.5.1.Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2.Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de .- 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim 

ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do 

acesso ao sistema de processo eletrônico. 

17.2.2.0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n2  8.666, de 1993; 

17.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

17.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n2  8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6, III, da Lei n2  10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
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17.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, ser: exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 

21.1.1.É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 

Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 10.520, de 2002, o 

licita nte/adjudicatrio que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalen 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta; 
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22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente. 

22.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Edital. 

22.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as dema 

sanções. 

22.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 

PAR. 
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22.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administratvas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da 

Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
1-0  

22.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

22.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n9  8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n 2  9.784, de 1999. 

22.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. / 
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 

individual apresentada durante a fase competitiva. 

23.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
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24.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licita.saIclgec.eb.mil.br, licitacaolgpte@gmail.com  ou por petição dirigida ou protocolada 

no endereço à Avenida Presidente Epitácio Pessoa n9  2205— Bairro dos Estados —João Pessoa 

- PB, CEP: 58.030-909,Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, do Comando do 12 Q 4 

Grupamento de Engenharia. 

24.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

24.4 

do certame. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

24.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

24.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

24.7.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Edital do Pregão Eletrônico SRP na 43/2022, NJUP 64278.017048/2022-01 22/23 
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25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas e favor d' 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

(-
J2 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico do portal 

Comprasnet: www.comprasgovernamentais.gov.br  ou no portal do Comando do 1 

Grupamento de Engenharia: www.lgec.eb.mil.br/licitacoes,  e também poderão ser lidas e/ou 

obtidas no endereço Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro dos Estados, João 

Pessoa - PB, nos dias úteis, no horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30 horas, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO A - Termo de Referência 

25.12.2. ANEXO B - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso. 

25.12.3. ANEXO C—Minuta de Termo de Contrato 

25.12.4. ANEXO D - Modelo da Proposta de Preço 

Quartel-general em João Pe so  - PB, 30 de novembro de 2022. 

Orde

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

Edital do Pregão Eletrônico SRP nçl 43/2022, NUP 64278017048/2022-01 23/23 
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12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UGG) 

 

AUTOMÓVEL- CATMAT 470785. 1 2 R$ 73.996,66 R$ 147.993,32 

VALOR TOTAL DESTA CONTRATAÇÃO 1$ 147.993,32 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia /1955) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  /2022 

(NU P: 64278.017048/2022-01) 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), para uso misto (material/pessoal)nas condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.1 Previsão de quantitativos para as UG participantes: 

Obs: Em função de só haver expectativa, não será admitida a participação, seja na forma de UGP, a 

fim de não gerar a expectativa no mercado. Participações ocorrerão na forma de UGNP, ou por 

aquisição direta, somente em favor das organizações militares diretamente subordinadas. 

1.2 DESCRIÇÃO DETALHADAS DOS ITENS 

1.2.1 - AUTOMÓVEL (AU) CATMAT 470785 - CARACTERÍSTICAS GERAIS - item novo, ANO MODELO 2022, de 

mesmo modelo e série do apresentado na proposta, devendo todas as unidades fornecidas possuírem 

subconjuntos de mesmo modelo/série, podendo ser fornecido itens com subconjuntos de série e modelo 

distintos a partir da anuência e aquiescência da contratante, desde que atenda as especificações deste termo. 

PESO, DIMENSÕES E CAPACIDADES -Veículo homologado para no mínimo quatro ocupantes, volume de porta-

malas não inferior a 245 litros, tudo para viabilizar seu uso misto, no transporte de pessoal (banco traseiro 

armado) e e de material (banco traseiro basculado) devendo todos os padrões descritos serem original de 

fábrica para fins de garantia. 

MOTORIZAÇÃO E SISTEMAS - motor nacional ou nacionalizado. Relação peso/potência não superior a 12 Kg/CV 

para melhor relação desempenho / economia, visando o emprego dual em condições de asfalto e terra. Deverá 

possuir ar condicionado como componente original a luz da NBR 15296. Sistema de escapamento respeitando 

as normas PROCONVE em vigor no momento da contratação pelo princípio da sustenta bilidade. Todos os itens 

deverão ser de produção original a luz da NBR 15296 para fins de garantia. Selo de eficiência energética "A" 

(instrução normativa 2- 4/6/2014) 

ESTRUTURA ACESSÓRIOS E PINTURA: Veículo deverá possuir 5 portas (4 para passageiros e 1 do bagageiro), 

sendo pelo menos duas providas de vidro e trava elétrica. O encosto do banco traseiro deverá ser basculável 

para permitir o aumento de volume do porta malas. As rodas deverão ser de no mínimo 13 polegadas e, se de 

ferro, providas de calotas, conforme modelo disponível de fábrica, devendo o estepe possuir as mesmas 

dimensões. Todos os pneus deverão seguir a recomendação do fabricante e serem peças de produção original a 
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luz da NBR 15296. Retrovisores, tapetes e itens obrigatórios do CTB por ocasião da aquisição também deverão 

ser fornecidos. A pintura deverá ser branca, salvo partes pretas pré existentes. 

GARANTIA, ENTREGA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA - A entrega do item contratado deverá ocorrer em qualquer um 

dos locais de entrega contantes do item 4 deste termo ou em local diverso a partir de acordo entre contratante 

e contratada. A entrega deverá ocorrer em até 150 dias a partir da emissão e remessa da nota de empenho, 

devendo os custos de licenciamento, emplacamento e demais taxas correr as custas da contratada na localidadí 

de entrega do objeto. A garantia deverá ser de, no mínimo, 1 ano para o veículo, seus componentes e\, 

acessórios, com cobertura de assistência técnica na sede da contratante. A entrega técnica, totalmente às 

custas da contratada, deverá ocorrer no local de entrega ou em rede autorizada próxima (até 50 km do local da 

entrega) em até 5 dias depois do recebimento do item. Deverá ser fornecido pela contratada na forma digital 

ou impressa, necessariamente em português, o manual do proprietário, manual de manutenção preventiva e o 

catálogo de peças, inclusos TODOS os componentes do veículo e eventuais acessórios fornecido bem como as 

demais documentações pertinentes a garantia. 

1.3 O prazo de vigência da contratação se dará a partir da homologação, com prazos de entrega e demais 

condições contratuais a partir do recebimento da nota de empenho, em conformidade com esse termo e 

demais exigências do edital e seus anexos, mediante contratação a partir da disponibilização de crédito por 

parte dos órgãos de direção a medida que sejam descentralizados. 

1.6 Não há previsão de reserva de cotas em função do constante no Decreto n2  8.538 art. 10, inciso 1, em 

função do valor dos itens serem superiores ao limite estabelecido em lei. 

1.7 O prazo de vigência da contratação é de 6 (SEIS) meses, contados da data de homologação do termo de 

homologação do pregão eletrônico, prorrogável nas mesmas condições, por igual período, a critério da 

contratante a partir da anuência e aquiescência da contratada. 

1.8 Será tolerada, pelo princípio da razoabilidade, até 5% de tolerância dos padrões estabelecidos no item 1.2 

deste termo. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica. 

S. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados nas especificações do objeto. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A entrega física e faturamento deverá ser realizada por empresas tercerizadas, com toda logística por conta 

da contratada. A entrega técnica no entanto deverá ser NECESSARIAMENTE PRESENCIAL, no local da entrega ou 

até 50 Km do mesmo, se realizado em concessionária, e feita por profissional especializado conforme descrição 

detalhada do item, totalmente as custas da contratada tendo por referência o Comando do 12  Grupamento de 
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Engenharia - no Setor de Materiais (almoxarifado): Avenida Presidente Epitácio Pessoa n2 2.205, Bairro dos 

Estados, João Pessoa-PB, CEP: 58.030-909, pelo telefone (83) 2106-1522 ou pelo e-mail: 

licita.salc@lgec.eb.mil.br,  podendo ocorrer em local diverso por acordo prévio entre contratante e contratada. 

6.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 150 dias, a partir do recebimento da nota de empenho, extensível 

em até 30% em função das instabilidades do mercado provocadas por contingências nacionais e 

internacionais, mediante justificativa prévia. 

6.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.4 - Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade, quantidade e conformidade com a referenciação deste termo do que, para 

ateste, será emitido o Termo de Recebimento e Exame de Material, para o recebimento definitivo do objeto. 

6.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, salvo atestado alterações como constante do item 6.3, donde o prazo passa a contar a partir de 

sanadas as alterações do objeto no local de entrega. 

6.5 - Não serão aceitos objetos com componentes amassados, enferrujados, trincados, quebrados, empenados, 

abertos e com outros sinais de avarias ou alteração. 

6.6 - Em caso de substituição de peças ou componentes durante a fase de recebimento do objeto, o tempo de 

atendimento deverá ser de no máximo 5 (cinco) dias a partir da abertura do chamado da notificação, devendo 

os componentes substituídos atenderem a condição de peças de produção original ou, mediante justificativa 

fundamentada e com a anuência/aquiescência da contratante, peças de reposição original de acordo com as 

definições da NBR 15296, certificada pelo fabricante do item ou representante homologado por este. 

6.7 - O prazo de entrega deverão estar limitados aos prazos estipulados no item 6.1.1 deste termo, podendo 

ser acrescido de 30% de extensão, mediante solicitação, antes do fim do prazo regulamentar, a contar do 

recebimento da nota de empenho por parte da contratada, devendo obrigatoriamente ser entregue conforme 

especificações detalhadas do item 1.2 deste termo. 

6.8 - Quando for exigência legal, os veículos/equipamentos deverão ser entregues devidamente licenciados e 

emplacados na Unidade da Federação de destino, com custeio de despesas a cargo da contratada, na 

modalidade de veículo oficial, observado o disposto pela legislação pertinente. 

6.9 - Para as características do objeto que não puderem ser atestadas durante o recebimento, considerar-se-á 

a proposta da empresa e a ficha técnica do item, fornecida em todas as propostas vencedoras, 

preferencialmente em link de acesso público na internet. 

6.10 - Caso atestado tecnicamente divergências de característica do objeto que não possam ser avaliadas no 

seu recebimento e verificadas durante seu emprego, poderá se caracterizar vício rebiditório, cabendo sanções 
listadas neste termo, após o devido processo administrativo. 

6.11 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a$i. 

especificações constantes neste termo de referência e na proposta em função da complexidade dos objetos 

listados. 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão no mínimo as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência, prazo de 

garantia ou validade, chassis da viatura e, quando o caso, número de série do motor. 

8.1.1.10 objeto deve estar acompanhado dos respectivos manuais, de acordo com a exigência 

constante na descrição detalhada do objeto. 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação, sem que isso seja impeditivo ao respectivo processo administrativo, se for o caso; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 Garantir que o produto ofertado respeite os princípios de sustentabilidade através da garantia 

de que são constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 

ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2. 

8.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do 
item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 2 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1 Nos termos do art. 67 Lei n2  8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n2  8.666, de 1993. 

11.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 52, § 32, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato, incluindo-se aí a entrega técnica, indispensável para atestar a 

conformidade do objeto em relação as exigências deste termo. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n2  8.666, de 

1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n9  3, de 26 de abril de 2018. 

12.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 
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12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 

ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado• 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n2  3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

12.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = IxN xVP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 

=6% 

   

(6/100) 

365 

 

(TX) 1= 

  

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. A necessidade de realinhamento pela situação excepcional, se houver, 

deverá respeitar o previsto no art. 65, inc. II, alínea "d' e § 52 da Lei n9  8.666/1993 e os limites da Lei n2  

10.192/2001. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA medido pelo IBGE, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52  do 

Decreto n.2  1.054, de 1994): 

R=V(l-12)/19,onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 



o 
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12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixad. para 

entrega da proposta na licitação; 

Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos J  1 

financeiros do último reajuste. 

13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA: 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logoseja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em função dos critérios de seleção do 

fornecedor já cumprirem este papel. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1 O prazo de garantia contratual dos bens mínimo é de 1 ano, podendo ser maior se ofertado pelo 

fabricante, desde que não haja ônus a contratante 

15.2 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras que atendam a especificação de peças de reposição original a luz da NBR 15296, responsabilizando-

se a contratada pelos danos pessoais e materiais à administração do não cumprimento desta cláusula. 

15.3 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito nos prazos definidos neste edital, de acordo com a complexidade do objeto, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência 

técnica autorizada. 

15.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

15.5 Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

15.6 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

15.7 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 
Contratada. 

15.8 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, a Contratada que: 
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16.1.1 falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigaçõe•.. 

assumidas na contratação; 

16.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3 fraudar na execução do contrato; 

16.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5 cometer fraude fiscal. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as\ 

seguintes sanções: 

16.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

16.2.2 - multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

16.2.3 - multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

16.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

16.2.5 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

16.2.6 - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

16.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 

Referência. 

16.3.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

16.4 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.3.1 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5 também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lii e IV da Lei ng 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 

1993, e subsidiariamente a Lei n2  9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 



o 
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16.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da con'utdo 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princíi da 

proporcionalidade. 

16.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração qj 
administrativa tipificada pela Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo do1'.- 

Responsabilização - PAR. 

16.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 

edital. 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.2 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com pelo menos 50% das quantidades mínimas estimadas para a UGG do certame. 

18 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.10 custo estimado da contratação é de R$ 147.993,32 (cento e quarenta e sete mil novecentos e noventa e 

três reais e trinta e dois centavos). 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente. 

Quartel em João Pessoa, PB, 30 de novembro de 2022. 
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DESPACHO 

1. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como motivado e em 

conformidade com o inc. II, Art. 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

2. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao disposto na Legislação da 

modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

3. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços; 

4. Providenciar conforme Decreto ng 7.892, 23 JAN 13; e 

S. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, - de 5 de 2022. 
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Item 
do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Qu anti dad 

e 

ValorUn Prazo 

garantic 

ou 
validade 

q3.  MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12 Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.2  

(Processo Administrativo n2  64278.017048/2022-01) 

O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (Cmdo 12  Gpt E), sediado na Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa nQ 2205 - Bairro dos Estados - João Pessoa/PB (CEP: 58.030-909), 

inscrito no CNPJ/MF s

Comando do 12  Grupamento de Engenharia, inscrito no 

 nomeado pelo Boletim Interno 

n 2  43, de 5 de março de2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas 

na Portaria n9  1.169, de 26 de setembro de 2014, do Comandante do Exército, considerando 

o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS n2 /200..., publicada no de / /200 , processo administrativo n.2  

64278.017048/2022-01, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n9  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto 

n.2  7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição 

de AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), especificado no item 1.1 do Termo de Referência, anexo 

A do edital de Pregão n2  43/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o Comando do 12  Grupamento de Engenharia (UASG \ .. 

160176) - Av. Presidente Epitácio Pessoa, n2  2205, Bairro: Estados, João Pessoa - PB, CEP 

58030-909 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

Organizações Militares do Sistema de Obras de Cooperação que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei n 2  8.666, de 1993 e no Decreto n9  7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 

para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 

condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 

participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 

da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 

Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro. 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 

porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 

gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 

pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
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ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão T U n2  

2957/2011 - P). 

4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à~J 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes 

do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 

vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

S. VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data da 

sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 

não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 

à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
96 . 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 
 

'o.o10 Y 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 

6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §12  do Decreto 

n 2  10.024/19. 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 59,  inciso X, 

do Decreto n9  7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6, Parágrafo único, do Decreto n2  7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n2  7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo ao edital. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 12  do art. 65 da Lei n 2  8.666/93, nos termos do 

art. 12, §12  do Decreto n2 7892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §42  do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 
.... (....) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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IÍ 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(19 Grupamento de Engenharia /1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

TERMO DE CONTRATO N2  X/2022 

(Processo Administrativo ri .' 64278.017048/2022-01) 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N 2 /....,QUE 

FAZEM ENTRE SI O COMANDO DO 12  GRUPAMENTO 

DE ENGENHARIA E A EMPRESA 

A União, por intermédio do COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA (UASG 

160176), com sede na Avenida

, inscrito sob o CNPJ n2  07.541.172/0001-11, 

neste ato representado pelo Sr.  Ordenador de Despesas do 

Comando do 12 Grupamento de Engenharia, nomeado pelo Boletim Interno n2  43, de 05 de 

março de 2021 e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas na Portaria 

  

, portador da carteira de identidade , doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2  

sediado(a) na , em doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 

Carteira de Identidade n2 , expedida pela (o) , e CPF n2  

tendo em vista o que consta no Processo n2 e em observância às 

disposições da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n2  10,520, de 17 de julho de 2002 

e na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n9  7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n2  

43/2022, por Sistema de Registro de Preços n2  43/2022, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de AUTOMÓVEL 

UTILITÁRIO (HATCH), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-  VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de / / e encerramento em 

prorrogável na forma do art. 57, §12, da Lei n2  8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~  PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

P1: 

S. CLÁUSULA QUINTA-  PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 

Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD VALOR 

ESPECIFICAÇÃO
CATMAT DE MEDIDA E 

1 

2 

3 
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7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrataço. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas P9- 

Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA -  FISCALIZAÇÃO 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

1 a XII e XVII do art. 78 da Lei nQ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n2  8.666, de 1993. 

12.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridas; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato par 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME n 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1.A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 

bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de 

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 

termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2.A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 

eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 

utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 

previstos na IN SEGES/ME g  5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA—ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n2  

8.666, de 1993. 

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n 8.666, de 1993, na Lei ng 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei n 9  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1 É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §22  da 

Lei n 2  8,666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

:1.- 

2- 

hh18222022 BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

Minuta do Contrato do Pregão Eletrônico SRP n 43/2022, NUP 64278017048/2022-01 5/5 



o 

o 



ANEXO D - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

.fr 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia /1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

Ao Sr Pregoeiro do Comando do lQ Grupamento de Engenharia 

João Pessoa - PB 

Prezado Senhor 

IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

DADOS DA PROPOSTA 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

IDENTIFICAÇÃO DO ENCARREGADO PARA ASSINATURA DA ATA E DO CONTRATO 

(DADOS OBRIGATÓRIOS) 

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o cumprimento do 

Edital convocatório. 

CN Pi: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE- 

E-MAIL: 

Estabelecimento Bancário: 

Agência: 

Conta: corrente 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão 

publica. 

Prazo de entrega: ATÉ 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 

RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. 

Nome completo: 

Endereço: 

Estado Civil: 

Profissão: 

Cédula de Identidade: 

CPF/MF: 
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'OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH) 

Valor total por extenso: 

Local de Entrega: 

Órgão Gerenciador: Comando do 12  Grupamento de Engenharia - 

, nos dias úteis, das 09h30min às 11h30min e 

das 14h às 16h, de segunda a quinta-feira; das 08h00 às 11h30min às sextas-feiras. 

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais, parafiscais, direitos trabalhistas 

e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre a comercialização dos 

produtos. 

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO de que ao 

apresentar proposta de preços para o referido pregão: 

- Tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos; 

- Tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços, cuja Ata de Registro 

de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de homologação do Pregão Eletrônico; 

- Tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto n 2  7.892, de 23 de janeiro de 2013: "A existência 

de preços registrados NÃO OBRIGA a administração a contratar; facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado 

em igualdade de condições. 

- Tenho ciência que não preciso enviar entre os documentos de habilitação as seguintes declarações 

já registradas no Portal de Compras Governamentais, na ocasião da inclusão da proposta inicial: 

Declaração de Micro empresa e Empresa de Pequeno Porte; Declaração de Fatos Impeditivos e 

Supervenientes; Declaração Relativa à Proibição do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho 

Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta Independente; 

- Tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta e na fase de 

habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR ANEXO", penúltimo item do menu do 

fornecedor no Portal de Compras Governamentais; 

- Tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha empresa deverão 

obedecer rigorosamente as especificações do Termo de Referência, incluindo prazos e condições de 

funcionamento e semelhantes às amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame. 

- Tenho ciência que TEREI 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da homologação no Diário Oficial da União e do 
recebimento do aviso e o descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de 

preços, levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção administrativa com 

amparo na legislação em vigor. 

- Tenho ciência que poderão ser realizadas aquisições de pequenas quantidades de cada item licitado, 

tanto pelo órgão gerencíador, quanto pelos órgãos participantes ou não participantes, perante os 

quais me comprometo e asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas de Empenho, 

Item Especificação/Descrição/Marca/Modelo Und Qtd
Val

Unitário (Rta( 

ATENÇÃO: apresente a 

descrição/especificação do produto/serviço 

oferecido. Inclua Marca / Fabricante / Modelo
( 

/ Versão. 

Valor Total da Proposta (R$) 
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Termo de Contrato ou documento que os substitua. 

- Tenho ciência que os bens devem ser entregues dentro do prazo máximo de 150 (cento e c(nquenta) 

dias, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento equivalente, nos locais de 

entrega descritos no Termo de Referência. 

305 

CARIMBO CNPJ/MF 
Local e data 

Nome completo 

Identidade 

CPF 

Cargo/Função na empresa 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 Ne 227, segunda-feira, 5 de dezembró de' 202 

COMANDO MILITAR DO LESTE 

BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA 

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA 
PARAQUEDISTA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO 11/2022 - UASG 160296 

N9  Processo: 65468010191202290 . Objeto: Aquisição de velames de paraquedas de salto 
livre, partes de componentes de paraquedas de tropa operacional e equipamentos para 
área de estágio. Total de Itens Licitados: 00005. Fundamento Legal: Art. 25v, Inciso 1 da Lei 

O 8.666 de 219/06/1993.. Justificativa: Em virtude desta Administração não possuir pregão 
vigente para os itens demandados. Declaração de Inexigibilidade em 30/11/2022. ALBERTO 
MAGALHAES NASCIMENTO. Ordenador de Despesas.. Ratificação em 30/11/2022. ADRIANO 
FRUCTUOSO DA COSTA. Cmt Bda Inf Pqdt. Valor Global: R$ 999.402,00. CNPJ CONTRATADA 

36.111.755/0001-00 VERTICALDO PONTO INDUSTRIA E COM DE PARA QUEDAS LTDA. 

(SIDEC - 02/12/2022) 160296-00001-2022NE000001 

1@ REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO NO 104/2022 - UASG 160298 

N2 Processo: 64279.072837/2022-97. 
Inexigibilidade N9 36/2022. Contratante: COMANDO DA 1 REGIAO MILITAR. 
Contratado: 04,758.373/0001-87 - CENTRO DE FISIOTERAPIA ESPECIALIZADA FISIGOIS LTDA 
- EP. Objeto: Credenciamento de organização civil de saúde para a prestação de serviços 
nas especialidades de fisioterapia geral motora e respiratória, pilates, rpg, ondas de 
choque, drenagem linfática. Fisioterapia domiciliar, motora, respiratória, drenagem linfática 
infantil e acurnpuntura. 
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Vigência: 02/12/2022 a 02/12/2023. Valor 
Total: 8$ 500.000,00. Data de Assinatura: 02/12/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022) 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO N° 17/2022 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.0.0 em 
27/09/2022 - Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Gêneros Alimentícios - Quantitativo 
de Subsistência (QS). 

)SIDEC 02/12/2022) 160298-00001-2022NE000001 

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO 
DE JANEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 55/2022 UASG 160242 

NO Processo: 65475.004487/2022-53. 
Objeto: Relançamento visando a aquisição de Material Odontológico - Endodontia 

e Periodontia para a Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro com o 
objetivo de atender as seguintes OMS: Hospital Geral do Rio de Janeiro (HGeRJ), Policlínica 
Militar da Praia Vermelha (PMPV) e a Odontoclinica Central do Exército )OCEx) conforme 
condicoes, quantidades e esigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total de itens 
Licitados: S. Edital: 01/12/2022 das 09h00 as 15h00. Endereço: Pça Duque de Caxias 25 - 3 
Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/RJ ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br  

Entrega das Propostas: a partir de 05/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/12/2022 as 09h30m rio site 
www.comprasnet.gov.br. 

AVISO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 71/2022 UASG 160242 

NO Processo: 65475.00452420225. 
Objeto: Aquisição de Materiais Permanentes de Radiologia- PAASSEX 2022, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total 
de itens Licitados: 4. Edital: 02/12/2022 das 09h00 às 15h00. Endereço: Pça Duque de Caxias 25 
- 32 Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/Ri ou 
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/160242-5-00003-2022.  

Entrega das Propostas: a partir de 02/12/2022 às 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 15/12/2022 às 08h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. 

AVI
PREGÃO ELETRONICO N9  50/2022 UASG 160242 

OBJETO: NO Processo: 65475.004229/2022.04. Objeto: Contratação de empresa (s) 
especializada (s) para prestação )ões) de serviços continuados, sem dedicação exclusiva em 
mão de obra, de coleta, de transporte e de destinação adequada dos resíduos químicos 
conforme condicoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos. Total 
de itens Licitados: 1. Edital: 01/12/2022 das 09h00 as 151h00. Endereço-  Pça Duque de Caxias 25 
- 3 Andar da Ala Cristiano Otoni, Centro - Rio de Janeiro/Ri ou 
www.comprasgovernamerztais.gov.br  

Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2022 as 09h30m no site 
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/12/2022 as 09h30m no sito 
www.comprasnet.gov.br. 

PREFEITURA M

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 11/2022 - UASG: 160283 

Processo NO: 80762.000265/2020-87 
Termo Aditivo do Contrato Nn 01/2020 e PREGÃO SRP NO 01/2019. 
Contratante: PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL - PMZS, CNPJ: 09.640.404/0001-14. 
Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62. Objeto: Contratação de 
serviço de telefonia móvel pessoal )SMP), a ser executado de forma contínua, com a cessão 
de 2 (dois) aparelhos celulares (smartphones), em regime de comodato, mediante o regime 
de empreitada por preço unitário, para atender as necessidades da Prefeitura Militar da 
Zona Sul (PMZS). Reajustado pelo IST (índice de Serviços de Telecomunicações), no total de 
15,36%, para o valor Mensal Estimativo de 8$ 4.327,80 (Quatro mil, trezentos e vinte e 
sete reais e oitenta centavos), e valor Total R$ 21.639,00 )Vinte e um mil, seiscentos e 
trinta e nove reais). Termo firmado conforme conclusão Processo Administrativo Na 
64.661.001192/2022-94, Publicado no DOU de 02 DEZ 2022/Edição 226/Seção 3/Pág 40. 
Vigência até 16/03/2023 

if DIVISÃO DE EXÉRCITO 

ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA lã DIVISÃO DE EXÉRCITO 

142  GRUPO DE ARTILLHAR)A DE CAMPANHA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO  16/2022 - UASG 160123 

Na Processo: 64549005517202202. Objeto: Aquisição de material de consumo 
para a seção de Informática do 14GAC.. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 05/12/2022 das 
08h00 às 11h45 e das 33h45 às 16h15. Endereço: Av Marechal Castelo Branco, 635, Centro 
- Pouso Alegre/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/160123-5-00016-2022. Entrega 
das Propostas: a partir de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 16/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Em 
caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Compras.gov.br  e as' 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, o licitante 
deverá obedecer a este último.. 

)SIASGnet - 02/12/2022) 160123-00001-2022NE000001 

GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9 BRIGADA DE 
INFANTARIA MOTORIZADA 

159  REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO - ESCOLA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO NQ 1/2022 

O Ordenador de Despesas do 15 Regimento de Cavalaria Mecanizado Escola 
torna público o resultado do Pregão 01/2022, Processo Administrativo n' 
6468464684.003265/2022-14 - Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) em 
serviços de lavanderia, a fim de atender as necessidades do 15 R C Mec (Es) e Unidades 
subordinadas à 1 Divisão de Exército. Empresa 11.016.13S/0001-61 - TIME CLEAN 
LAVANDERIA E MANUTENÇÃO DE ROUPAS LTDA, Grupo 1 e Grupo 2, valor global R$ 
1.625.592,10. 

GUSTAVO DANIEL COUTINHO NASCIMENTO 

4f BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

322  BATALHÃO DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 1/2022 - UASG 160247 

Número do Contrato: 7/2021. 
NO Processo: 64098.007325/2021-05. 
Dispensa. N9 117/2021. Contratante: 329 BATALHAO DE INFANTARIA LEVE-MONTANHA. 
Contratado: 40.432.544/0001-47 - CLARO S.A.. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do 
contrato n° 07/2021 por 12 meses, contemplando o período de 09/12/2022 a 09/12/2023.. 
Vigência: 09/12/2022 a 09/12/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 26.972,72. Data 
de Assinatura: 30/11/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 30/11/2022). 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE ANULAÇÃO 

PREGÃO NO 40/2022 

Fica anulada a licitação supracitada, referente ao processo NQ 
64278017048202201 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de automovel utilitario (tipo 
hatch) - automovel 

)SIDEC - 02/12/2022) 160176-00001-2022N6000001 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 43/2022 - UASG 160176 

NO Processo: 64278017048202201. Objeto: Aquisição de Automóvel Utilitário 
)Hatch).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 05/12/2022 das 09h00 às 12h00 e das 13h30 às 
16h30. Endereço: Av. Epitacio Pessoa N. 2205 - Bairro Dos Estados, - João Pessoa/PB ou 
httpx://www.gov.br/compras/edital/160176-5-00043-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 05/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/12/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: - 

ALEX EVANDRO CIOUA 
Ordenador de Despesas 

)5lA5Gnet - 02/12/2022) 160176-00001-2022NE000001 

79 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 34/2022 - UASG 160343 

NO Processo: 64036006344202211. Objeto: Aquisição de insumos para 
correaria. Total de Itens Licitados: 74. Edital: 05/12/2022 das 08h00 às 11h00 e das 13h30 
às 16h00. Endereço: Rua Djalma Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - Natal/RN ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160343-5-00034-2022. Entrega das Propostas: a partir 
de 05/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 15/12/2022 
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

)SIASGnet - 30/11/2022) 160343-00001-2022NE000001 

32 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 58/2022 - UASG 160202 

N2 Processo: 64041.001419/2022-07. 

Pregão NO 14/2022. Contratante: 39 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Contratado: 14.211.195/0001-23 - E J BALMANT AGENCIA DE VIAGENS. Objeto: 

Fornecimento e agendamento de passagens rodoviárias.. 

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei 8.666/93. Vigência: 16/11/2022 

a 16/11/2023. Valor Total: R$ 5.362,92. Data de Assinatura: 16/11/2022. 

)COMPRASNET 4.0 - 02/12/2022). 





MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS (POR ANEXAÇÃO) 

Aos quinze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, faço anexar aos autos do processo NUP 

64278.017048/2022-01, referente ao Pregão Eletrônico n9  27/2022 e n2  40/2022e n9  43/2022 para 

AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), os documentos abaixo descritos: 

1. DIEx n2  001-CFCond/Cmdo 12  Gpt E, de 15/12/2022 

2. Nota de Credito 

3. Certidões 

4. Arquivos digitais / Eletrônicos 

S. Termo de Remessa 

6. Nota de Empenho 2022NE003417, de 15/12/2022 

FL n2  308; 

FL n2  310; 

FL n2  311; 

FL n2  314; 

FL n2  315; 

FL n2  316. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

(12  Grupamento de Engenharia! 1955) 
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

DIEx n2  001-CFCond/Cmdo 12  Gpt E 

NUP: 64278.024326/2022-79 

João Pessoa, P8, 15 de dezembro de 2022. 

Do Chefe do Centro de formação de Condutores 

Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 12 Gpt E 

Assunto: solicitação de material Permanente já licitado 

Rfr: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização 

de licitações no Comando do Exército (IG 12-02). 

PEC: 13731, DE 18 NOV 2022 

1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no 

Ministério do Exército - Port Min n2  305, de 24 MAIO 95 (IG 12-02), solicito gestões junto ao Ordenador 

de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição do material permanente abaixo discriminado: 

2. Justificativa: A aquisição 1: • - ículo supracitado se faz necessário para as atividades do Pelotão de 

 

Manutenção da Cia Com

 

 

CNPJ/CPF: 10.674.804/0001-20— BRUNE VEÍCULOS LTDA 

ITEM PREGÃO Especificação Detalhada Und Qtd
Valor Unitário

Valor Total (R$) 
(R$) 

Marca! Modelo:RENAULT 
KWID ZEN MOTOR FLEX 
1.OL 12V 
Fabricante: RENAULT 

UASG
Descrição Detalhada: 
Veículo Hatchback 0KM, 

01 160176 Und 1 R$73.966,00 R$ 73.966,00 
43/2022

Ano! 
 

Modelo de fabricação 
2022/2023, cor branco, 
bicombustivel, motorização 
3 cilindros, Potência 
71cv(A)/68cv(G) 

TOTAL » R$ 73.966,00 





DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

1. Autorizo a aquisição dos materiais supracitados; 

2. Verificar o processo licitatório correspondente; 

3. Utilizar o seguinte recurso da Nota de Crédito: 2022NC407595 

4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel-General em João Pessoa, PB, 15 de dezembro de 2022 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE!" 
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FIr°  3J 

- 
S1AF12022-CONTABIL-DEMONSTRA-DIARIO (CONSULTA DIARIO CONTABIL) 

15/12/22 12:38 USUARIO:

DATA EMISSAO : 18Nov22 VALORIZACAO : 18Nov22 NUMERO : 2022NC407595 
UG EMITENTE : 160502 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E CONSTRUCAO-GESTO 
GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UC/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 10  GPT E 
OBSERVACAO 

B3DST160176-PJTBR110#ATD DPS PJT PVM BR-110 PE. EMPENHO IMEDIATO CFM PEC NR 13 

731, DE 18 NOV 2022. ATENTAR PARECERES NO PEC. -- RFR 2022NC001394-EME --. EMP 

H CFM MSG SIAFI NR 20220110167-DEC. 

NUM. TRANSFERENCIA : 1AAEJQ 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR P1 V A L O R 

300065 1 194893 0100000000 449052 393003 MT00659 75.575,94 

LANCADO POR : UG : 160502 18Nov22 19:06 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

0 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 10.674.804/0001-20 DUNS®: 899812893 
Razão Social: BRUNE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
4ome Fantasia: BRUNE VEICULOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/01/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ME!: Não 
Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 10/06/2023 
FGTS Validade: 10/01/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 11/06/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/02/2023 
Receita Municipal Validade: 29/12/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 15/12/2022 12:40 1 de 1 
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((n rio 

-ir OSIRA Si~ Integrado 
do Mmhíetração Financeira 
do Governo Fáder 

Data o hora da consulta: 15112/2022 12:41:47 
Usuário: 36684619372 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: Título: Situação Total de Registros O 

10674804 BRUNE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL Adimplente Há até 30 dias: 
Há mais de 30 dias: 

  

de Inclusão Código ÇJor 

    

* Registros incluídos há até 30 dias. 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 15/12/2022 12:40:46 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: BRUNE VEICULOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 
CNPJ: 10.674.804/0001-20 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



a. Coin  

-• racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 
(12 Grupamento de Engenharia / 1955) 

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES 

ARQUIVOS DIGITAIS / ELETRÔNICOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 64278.017048/2022-0 

/ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO 12  GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

TERMO DE REMESSA 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois, cumprindo o 

determinado pelo Senhor Ordenador de Despesas do Comando do 12 Grupamento de 

Engenharia, faço a remessa dos autos do processo n2  64278.017048/2022-01, que trata da 
AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEL UTILITÁRIO (HATCH), por conta do pregão eletrônico n2  27/2022 
e n2  40/2022 e n2  43/2022, constituído de 316 (Trezentos e Dezesseis) folhas, ao Senhor 

Responsável pelo Controle de Registro de Gestão do Comando do 12  Grupamento de 
Engenharia. 

Recebi em 1h de dezembro de 2022. 
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